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ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo, por meio da contadoria municipal, autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR na importância de R$ 30.474,40, incluindo na seguinte dotação no orçamento financeiro do corrente exercício:

	01
	PREFEITURA MUNICIPAL

	01.15
	SUBDEPARTAMENTO DE ESPORE E LAZER

	01.15.01
	Administração

	27.812.0372.2039.0000
	Desenvolvimento das Atividades Esportivas

	Ficha nº 581 - 3.3.90.30.00
	Material de Consumo.............................................. R$ 8.081,60

	Ficha nº 582 - 3.3.90.31.00
	Premiações culturais, artísticas, cientificas, D...... R$ 5.392,80

	Ficha nº 586 - 3.3.90.48.00
	Outros auxílios financeiros a pessoa física.......... R$ 12.000,00

	Ficha nº 588 - 4.4.90.52.00
	Equipamentos e material permanente................... R$ 5.000,00


Art. 2º. O crédito aberto e autorizado na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes da seguinte anulação:

	01
	PREFEITURA MUNICIPAL

	01.15
	SUBDEPARTAMENTO DE ESPORE E LAZER

	01.15.01
	Administração

	27.812.0372.2039.0000
	Desenvolvimento das Atividades Esportivas

	Ficha nº 587 - 4.4.90.51.00
	Obras e instalações................................................... R$ 30.474,40


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 22 de Agosto de 2022.

Naim Miguel Neto

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Adriana Gotto

Secretaria da Administração
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